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DÁ O NOME DE AVENIDA JOS� VICENTE a uma via 

pÚblica deste cidade. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sa.n. -

ciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - A via pública que, partindo de acesso ao Parque -

de Exposiç�es"Jorge Alv� de Oliveira", atravessa a 

entrada de uma estrada vicinal e segue pela frente 

das propriedades das firmas Assis Diesel de VeÍcula; 

Ltda., e Eldorado Máquinas Agrícolas Ltda., atti eh� 

gar � entrada do Posto Maraj�, sempre margeando a 

Rodovia Raposo Tavares - SP -270, passa a denominar

se "AVENIDA JOS� VICENTE". 
,., 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da execuçao deste lei, corr� 

rão por conta de verbas próprias orçament�rias. 

Artigo 3º - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicaç;o. 

Artigo 42 - Revogam-se eventuais disposiç�es em contr�rio. 

Prefeitura Municipal,' em 17 de junho de 1988. 
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Diretor de Gabinte 

Publicada no Departamento 
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Respondendo p/.Depart�mento de Administração 


